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2 — Dar prioridade na aplicação da medida prevista
na alínea b) do número anterior aos municípios onde
os indicadores estatísticos sobre a evolução da população
e o envelhecimento do tecido empresarial agrícolas são
mais preocupantes, quer em termos da manutenção e
modernização do sector agrícola, quer no que se refere
à ocupação do território numa perspectiva de preser-
vação dos recursos naturais e da paisagem e de defesa
das áreas protegidas, designadamente instalando agên-
cias para dinamizar e acompanhar a aplicação da medida
da cessação de actividade em articulação com a ins-
talação de jovens agricultores.

3 — Incumbir o Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas de promover a criação
de um grupo de contacto que integrará representantes
dos Ministros das Finanças, do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território, do Tra-
balho e da Solidariedade, do Ambiente e Adjunto do
Primeiro-Ministro e das organizações de agricultores,
com o objectivo de estudar e propor as necessárias adap-
tações e desenvolvimentos aos instrumentos de apoio
actualmente existentes face aos desafios e oportunidades
associados a uma nova estratégia de desenvolvimento
económico e social para o período de 2000-2006.

Presidência do Conselho de Ministros, 28 de Janeiro
de 1999. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 121/99

de 15 de Fevereiro

Com a aprovação da Lei n.o 2/97, de 18 de Janeiro,
foram introduzidas significativas alterações ao regime
do exercício da actividade de radiodifusão sonora defi-
nida na Lei n.o 87/88, de 30 de Julho.

As modificações introduzidas determinaram a ade-
quação e actualização da disciplina jurídica aplicável
ao licenciamento das estações de radiodifusão e à atri-
buição de alvarás, o que veio a ser concretizado pelo
Decreto-Lei n.o 130/97, de 27 de Maio.

De entre as várias modificações introduzidas desta-
ca-se a eliminação da possibilidade de recurso aos
aumentos de potência, como forma de obter a melhoria
da qualidade de cobertura das estações de radiodifusão
de âmbito local, deixando-se aos operadores, como alter-
nativa, a possibilidade de utilização de estações retrans-
missoras e a localização da estação emissora fora do
concelho cuja área é pressuposto cobrir.

Importa agora fixar o quadro dos procedimentos rela-
tivos ao licenciamento, funcionamento, segurança e con-
dições técnicas a que devem obedecer as estações de
radiodifusão, fixando-se as condições técnicas a que
devem obedecer aquelas estações para uma adequada
cobertura radiofónica das áreas geográficas constantes
dos respectivos alvarás.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,

do Planeamento e da Administração do Território, nos
termos do disposto no artigo 23.o e no n.o 2 do artigo 25.o,

ambos do Decreto-Lei n.o 130/97, de 27 de Maio, o
seguinte:

1.o Na execução da presente portaria entende-se por:

a) Serviço de radiodifusão — serviço de telecomu-
nicações de uso público, de difusão, tal como
definido na alínea b) do n.o 6 do artigo 2.o da
Lei n.o 91/97, de 1 de Agosto, transmitido por
meio de ondas radioeléctricas, prestado por ope-
radores para o efeito habilitados nos termos da
lei;

b) Estação de radiodifusão — estação de radioco-
municações afecta à prestação do serviço de
radiodifusão;

c) Potência de ponta (de um emissor radioeléc-
trico) — média de potência fornecida à linha
de alimentação da antena por um emissor em
funcionamento normal durante um ciclo de
radiofrequência correspondente à amplitude
máxima da envolvente de modulação;

d) Potência média (de um emissor radioeléctrico) —
média de potência fornecida à linha de alimen-
tação da antena por um emissor em funciona-
mento normal, avaliada durante um intervalo
de tempo relativamente longo em relação ao
período da componente de mais baixa frequên-
cia da modulação;

e) Potência da portadora (de um emissor radioeléc-
trico) — média de potência fornecida à linha
de alimentação da antena por um emissor
durante um ciclo de radiofrequência, na ausên-
cia de modulação;

f) Ganho de uma antena — a relação, geralmente
expressa em decibéis, entre a potência neces-
sária à entrada de uma antena de referência
sem perdas e a potência fornecida à entrada
da antena em causa, para que as duas antenas
produzam numa dada direcção e à mesma dis-
tância a mesma intensidade de campo ou a
mesma densidade de fluxo de potência.

Conforme a antena de referência escolhida,
distingue-se:

i) O ganho isotrópico ou absoluto (Gi)
quando a antena de referência é uma
antena isotrópica, isolada no espaço;

ii) O ganho em relação a um dipolo de meia
onda (Gd) quando a antena de referência
é um dipolo de meia onda, isolado no
espaço, cujo plano equatorial contém a
direcção dada;

iii) O ganho em relação a uma antena ver-
tical curta (Gv) quando a antena de refe-
rência é um condutor rectilíneo muito
mais curto que o quarto do comprimento
de onda, normal à superfície de um plano
perfeitamente condutor que contém a
direcção dada;

g) Potência isotrópica radiada equivalente (pire) —
o produto da potência fornecida à antena pelo
seu ganho em relação a uma antena isotrópica
numa dada direcção (ganho absoluto ou iso-
trópico);

h) Potência aparente radiada (par) — o produto
da potência fornecida à antena pelo seu ganho
em relação a um dipolo de meia onda numa
dada direcção;
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i) Potência aparente radiada em relação a uma
antena vertical curta (parv) — o produto da
potência fornecida à antena pelo seu ganho em
relação a uma antena vertical curta numa dada
direcção;

j) Altura equivalente da antena de emissão — a
altura, expressa em metros, da antena acima
do nível médio do solo entre as distâncias de
3 km e 15 km do emissor na direcção do
receptor;

k) Relação de protecção em audiofrequência — o
valor mínimo convencional, geralmente
expresso em decibéis, da relação sinal útil/sinal
interferente em audiofrequência, que corres-
ponde a uma qualidade de recepção definida
subjectivamente como aceitável;

l) Relação de protecção em radiofrequência — o
valor mínimo, geralmente expresso em decibéis,
da relação sinal útil/sinal interferente em radio-
frequência que, em condições bem determina-
das, permite obter à saída de um receptor a
relação de protecção em audiofrequência;

m) Campo mínimo utilizável — o valor mínimo do
campo necessário para assegurar uma recepção
satisfatória, em condições especificadas, em pre-
sença de ruídos naturais e artificiais, mas em
ausência de interferências devidas a outros
emissores;

n) Campo utilizável — o valor mínimo do campo
necessário para assegurar uma recepção satis-
fatória, em condições especificadas, em pre-
sença de ruídos naturais e artificiais e em pre-
sença de interferências, quer eles existam numa
situação real, quer sejam determinados conven-
cionalmente ou pelos planos de frequências;

o) Zona de cobertura — a zona no interior da qual
o campo do emissor é igual ou superior ao
campo utilizável.

2.o As disposições da presente portaria aplicam-se
a todos os equipamentos emissores que funcionem nas
faixas de frequências atribuídas ao serviço de radiodi-
fusão sonora.

3.o — 1 — Notificada a atribuição do alvará para o
exercício da actividade de radiodifusão sonora, pode
o operador de radiodifusão requerer ao Instituto das
Comunicações de Portugal (ICP) uma autorização pro-
visória de utilização e de funcionamento da respectiva
estação até ao seu licenciamento.

2 — No caso referido no número anterior fica o ope-
rador de radiodifusão obrigado a respeitar as condições
mínimas exigíveis para o funcionamento adequado das
estações de radiodifusão que lhe sejam fixadas no título
de autorização.

3 — A autorização provisória para funcionamento das
estações de radiodifusão caduca se, decorridos três
meses sobre a data do início das emissões, não tiver
sido requerido o seu licenciamento.

4.o — 1 — O licenciamento de estações emissoras de
radiodifusão deve ser requerido pelo titular do respec-
tivo alvará ao ICP, acompanhado de cópia do alvará
devidamente autenticada e projecto completo de ins-
talação elaborado pelo técnico responsável, instruído,
nomeadamente, com os seguintes elementos:

a) Ficha identificadora do projecto, conforme consta
do anexo I;

b) Memória descritiva e justificativa da instalação,
incluindo as características técnicas dos equi-
pamentos de radiocomunicações utilizados;

c) Esquema pormenorizado da instalação, incluindo
o emissor, antena, estúdio, equipamentos aces-
sórios e suas ligações;

d) Estudo dos sistemas de antenas e terra, sob o
ponto de vista eléctrico e mecânico;

e) Localização exacta (coordenadas geográficas)
da antena de emissão e alturas equivalentes
segundo os radiais indicados na alínea f);

f) Estudo da cobertura radioeléctrica do emissor
pretendida, devendo, para esse efeito, conside-
rar-se os perfis do terreno desde o local da
antena de emissão até 50 km de distância
segundo radiais de 30 em 30 graus e utilizar,
de preferência, cartas topográficas na escala de
1:25 000;

g) Planta, em escala não inferior a 1:2000, do edi-
fício, local de instalação do emissor e demais
equipamentos e sua interligação;

h) Termo de responsabilidade do técnico respon-
sável pelo projecto e instalação, conforme
minuta do anexo II.

2 — Compete ao ICP a aprovação do projecto de ins-
talação, podendo, por escrito, solicitar ao titular do
alvará, os elementos adicionais necessários ao esclare-
cimento do mesmo e determinar as alterações que
entenda convenientes ao projecto apresentado, fixando
prazos para lhe serem apresentados os esclarecimentos
ou alterações solicitados.

3 — Compete ao técnico responsável prestar, por
escrito, os esclarecimentos a que se refere o número
anterior.

4 — A não apresentação, dentro dos prazos fixados,
dos esclarecimentos ou alterações solicitados determina
o cancelamento da autorização provisória de funciona-
mento da estação a que alude o n.o 3.o, quando existente.

5.o — 1 — Aprovado o projecto de instalação a que
se refere o n.o 1 do n.o 4.o, o ICP notifica o requerente,
fixando um prazo para a conclusão dos trabalhos de
instalação e afinação dos equipamentos.

2 — Com a notificação referida no número anterior,
o ICP fixa a data para a realização da vistoria das ins-
talações, a qual deve ser realizada nos 30 dias subse-
quentes à aprovação do projecto de instalação e nunca
após o decurso do prazo fixado no n.o 2 do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 130/97, de 27 de Maio.

3 — O ICP pode prorrogar o prazo fixado no n.o 1
anterior e, se necessário, marcar nova data para a rea-
lização da vistoria de instalação, se o titular do alvará
demonstrar, em pedido apresentado antes do termo
daquele prazo, que o atraso verificado é devido a causas
alheias à sua vontade.

4 — Concluída a instalação, os ensaios finais de afi-
nação do emissor devem ser efectuados sobre antena
fictícia não radiante, na presença do técnico responsável
pelo projecto.

5 — Em cada estação de radiodifusão deve existir o
equipamento necessário à realização dos ensaios e afi-
nações do emissor.

6.o — 1 — Concluídos os ensaios finais de afinação
do emissor, o ICP efectua uma vistoria para verificar
se as instalações estão de acordo com o projecto apro-
vado e satisfazem as características mínimas fixadas na
presente portaria, caso em que será emitida a respectiva
licença da estação.
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2 — Caso se verifique que a instalação não está de
acordo com o projecto aprovado, ou não satisfaz as dis-
posições fixadas na presente portaria, deve ser fixado
um prazo para efectivação das alterações necessárias.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3.o, a entrada
em funcionamento e exploração das estações de radio-
difusão só é autorizada após a emissão de licença.

4 — Nos casos em que não seja possível, no decurso
do processo de licenciamento, efectuar a vistoria a que
alude o n.o 1 anterior nos seis meses subsequentes à
data de emissão do respectivo alvará, pode o ICP auto-
rizar, a título provisório, a entrada em funcionamento
da estação ou manter em vigor a autorização concedida
nos termos do n.o 3.o

7.o — 1 — A alteração das estações de radiodifusão
que envolvam a modificação do projecto técnico apro-
vado está sujeita à prévia autorização do ICP.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
operador deve apresentar um aditamento ao projecto
técnico de instalação que contemple as modificações
pretendidas.

3 — Aprovado o aditamento ao projecto referido no
número anterior, o ICP notifica o requerente, fixan-
do-lhe um prazo para a realização das alterações, sendo
aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no
n.o 5.o, n.os 2 e 3, e no n.o 6.o, n.os 1 a 3.

4 — A falta de realização das alterações nos prazos
fixados no n.o 3 determina a revogação da aprovação
do aditamento ao projecto.

8.o — 1 — Quando haja a necessidade de melhorar
a qualidade de cobertura de uma estação emissora de
âmbito geral, local ou regional, pode o operador inte-
ressado requerer ao ICP a utilização de estações retrans-
missoras e a localização da estação emissora fora do
concelho cuja área é pressuposto cobrir.

2 — O deferimento do requerimento fica condicio-
nado às limitações do espectro radioeléctrico e dele não
pode resultar, em qualquer caso, a alteração da zona
de cobertura constante do respectivo alvará.

9.o O requerimento para a localização da estação
emissora fora do concelho cuja área é pressuposto
cobrir, referido no número anterior, deve ser acompa-
nhado de projecto técnico instruído com os seguintes
elementos:

a) Ficha identificadora do projecto, conforme consta
do anexo I;

b) Memória justificativa da instalação baseada em
medidas de intensidade de campo onde se
releve, em carta topográfica à escala de 1:25 000,
a delimitação da área constante do respectivo
alvará, na qual não são atingidos os níveis das
alíneas a) e b) do n.o 2.2.1 do anexo I à presente
portaria;

c) Memória descritiva da instalação, incluindo as
características técnicas dos equipamentos e
acessórios utilizados;

d) Esquema pormenorizado da instalação, incluindo
o emissor, antena, equipamentos acessórios e
suas ligações;

e) Localização exacta (coordenadas geográficas)
da antena de emissão e alturas equivalentes
segundo os radiais indicados na alínea f);

f) Estudo da cobertura radioeléctrica do emissor,
devendo para o efeito considerar os perfis do
terreno desde o local da antena de emissão até
50 km de distância segundo radiais de 30 em
30 graus e utilizar, de preferência, cartas topo-
gráficas na escala de 1:25 000;

g) Planta, em escala não inferior a 1:2000, do local
do emissor e demais equipamentos e sua inter-
ligação;

h) Termo de responsabilidade do técnico respon-
sável pela instalação, conforme minuta do
anexo II.

10.o — 1 — O pedido de licenciamento das estações
retransmissoras a que se refere o n.o 8.o deve ser apre-
sentado no ICP acompanhado de projecto completo de
instalação, instruído com os seguintes elementos:

a) Ficha identificadora do projecto, conforme consta
do anexo III;

b) Memória justificativa da instalação baseada em
medidas de intensidade de campo onde se
releve, em carta topográfica à escala de 1:25 000,
a delimitação da área constante do respectivo
alvará, na qual não são atingidos os níveis das
alíneas a) e b) do n.o 2.2.1 do anexo IV à presente
portaria;

c) Memória descritiva da instalação, incluindo as
características técnicas dos equipamentos e
acessórios utilizados;

d) Esquema pormenorizado da instalação, incluindo
o emissor, antena, equipamentos acessórios e
suas ligações;

e) Localização exacta (coordenadas geográficas)
da antena de emissão e alturas equivalentes
segundo os radiais indicados na alínea f);

f) Estudo da cobertura radioeléctrica do retrans-
missor, devendo para o efeito considerar os per-
fis do terreno desde o local da antena de emissão
até 15 km de distância segundo radiais de 30
em 30 graus e utilizar, de preferência, cartas
topográficas na escala de 1:25 000;

g) Planta, em escala não inferior a 1:2000, do local
do retransmissor e demais equipamentos e sua
interligação;

h) Termo de responsabilidade do técnico respon-
sável pela instalação, conforme minuta do
anexo II.

2 — Ao licenciamento das estações retransmissoras
é aplicável, com as devidas adaptações, os n.os 2 e 3
do n.o 4.o anterior.

3 — A não apresentação, dentro dos prazos fixados,
dos esclarecimentos ou alterações solicitados determina
o indeferimento do pedido de licenciamento das esta-
ções.

11.o — 1 — Cada estação de radiodifusão deve ter um
técnico responsável pelo projecto, instalação e regular
funcionamento das estações de radiodifusão.

2 — Compete ao ICP credenciar o técnico respon-
sável a que se refere o número anterior.

3 — O técnico responsável a que se refere o n.o 1
deve possuir as seguintes habilitações:

a) Licenciatura em Engenharia Electrotécnica (ramo
de Telecomunicações e Electrónica), quando a
potência aparente radiada da estação seja supe-
rior a 10 kW;

b) Bacharelato em Engenharia Electrotécnica (ramo
de Telecomunicações e Electrónica), quando a
potência aparente radiada da estação seja igual
ou inferior a 10 kW.

4 — As habilitações exigidas nos termos do número
anterior podem, em casos excepcionais, devidamente
justificados, ser dispensadas pelo ICP.
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12.o — 1 — As especificações técnicas a que devem
satisfazer os equipamentos constituintes de estações de
radiodifusão constam dos anexos IV e V ao presente
diploma.

2 — As definições, ensaios e métodos de medição
aplicáveis à verificação das especificações técnicas refe-
ridas no número anterior devem obedecer às recomen-
dações, pareceres e estudos pertinentes emitidos pelos
órgãos internacionais competentes, nomeadamente da
União Internacional das Telecomunicações (UIT), com
as restrições que aos mesmos tenham sido feitas por
Portugal.

3 — Compete ao ICP fixar as instruções técnicas
necessárias ao bom funcionamento das estações emis-
soras e retransmissoras de radiodifusão, bem como dos
seus serviços auxiliares.

13.o — 1 — A instalação das estações de radiodifusão
deve observar as normas prescritas no Regulamento de
Segurança de Instalações de Utilização de Energia Eléc-
trica, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 740/74, de 26 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 303/76, de 26 de Abril.

2 — No que respeita ao emissor, devem as instalações
obedecer, nomeadamente, às seguintes prescrições:

a) O acesso aos circuitos com tensões superiores
aos limites fixados para a baixa tensão só deve
ser possível com as tensões desligadas;

b) Todos os ajustamentos de circuitos com tensões
superiores aos limites fixados para a baixa ten-
são devem ser feitos por comandos devidamente
isolados, acessíveis exteriormente ao emissor;

c) Em paralelo com os condensadores dos sistemas
de filtragem devem existir resistências de valor
apropriado, de modo a obter-se a descarga dos
mesmos quando se desligar a tensão de ali-
mentação;

d) As estruturas metálicas do emissor, os dispo-
sitivos mecânicos de protecção, as coberturas
e blindagens dos cabos e, de um modo geral,
todas as partes metálicas acessíveis devem, obri-
gatoriamente, ser ligados a uma terra de pro-
tecção;

e) O condutor de ligação à terra deve ser de secção
suficiente para não apresentar impedância apre-
ciável, não devendo aquela ser inferior a
16 mm2;

f) A terra de protecção deve ser constituída por
chapa, varetas, tubos, perfilados, ou outros, de
cobre, aço galvanizado ou aço revestido de
cobre, enterrados verticalmente no solo a uma
profundidade tal que entre a superfície do solo
e a parte superior do eléctrodo de terra haja
uma distância mínima de 0,8 m.

A resistência da terra de protecção não deve,
normalmente, ultrapassar o valor de 1 X.

3 — No que respeita à antena, devem seguir-se,
nomeadamente, as seguintes prescrições:

a) Os condutores de ligação à antena devem estar
devidamente afastados de quaisquer outros con-
dutores e não ser facilmente acessíveis;

b) A antena não deve ser facilmente acessível e
deve ser totalmente circundada por uma veda-
ção, no caso de torres ou mastros metálicos iso-
lados da terra;

c) Caso a antena não esteja ligada directamente
à terra, deve ser equipada com um dispositivo
limitador de sobretensões;

d) A antena e respectivos suportes devem ser sina-
lizados de acordo com as normas adoptadas
pelas entidades aeronáuticas, sempre que pos-
sam constituir obstáculo à navegação aérea;

e) A sinalização nocturna da antena deve man-
ter-se permanentemente em perfeito estado de
funcionamento.

4 — A instalação das estações de radiodifusão está
sujeita ao regime de responsabilidade previsto no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 320/88, de 14 de Setembro.

14.o — 1 — Cada emissor de radiodifusão deve pos-
suir os aparelhos de medição necessários à sua afinação,
nomeadamente os seguintes:

a) Voltímetro indicador da tensão de alimentação
do andar final;

b) Amperímetro indicador da corrente de alimen-
tação do andar final.

2 — Para o controlo do nível de modulação é obri-
gatória a existência de um aparelho de medição indi-
cador do valor do índice de modulação.

3 — No caso de emissão estereofónica é obrigatória
a existência de aparelhos de medição indicadores do
valor do índice de modulação da portadora principal
por:

a) A via principal M;
b) A via subportadora estereofónica S;
c) O sinal piloto;
d) O conjunto de todos os sinais de modulação.

4 — Em cada estação emissora de radiodifusão é tam-
bém obrigatória a existência de um dispositivo sonoro,
luminoso ou outro, avisador de sobremodulação.

15.o A frequência central da faixa ocupada pela emis-
são de radiodifusão deve ser estabilizada de forma a
não diferir da frequência consignada mais que o valor
da tolerância fixada no Regulamento das Radiocomu-
nicações para este tipo de serviço.

16.o A potência de qualquer radiação não essencial
do emissor de radiodifusão não pode exceder os valores
fixados no Regulamento das Radiocomunicações para
este tipo de serviço.

17.o — 1 — Nos casos em que a utilização de um equi-
pamento emissor de radiodifusão causar perturbações
na recepção de outras radiocomunicações devidamente
autorizadas, nomeadamente as de radionavegação aero-
náutica e do serviço móvel aeronáutico, o responsável
pela estação emissora em causa é obrigado, mediante
notificação do ICP, a suspender a sua utilização.

2 — A suspensão da utilização referida no número
anterior só é levantada depois da reparação ou modi-
ficação do equipamento perturbador e da verificação,
por parte do ICP, de que a perturbação foi eliminada
ou atenuada para níveis aceitáveis.

18.o — 1 — Os titulares de licenças de estação de
radiodifusão devem manter os respectivos emissores nas
melhores condições de funcionamento, realizando
ensaios periódicos de verificação das suas características
globais, no mínimo mensalmente.

2 — Os ensaios periódicos devem satisfazer os limites
indicados nas especificações técnicas exigíveis para o
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tipo de serviço e compreender, pelo menos, a resposta
amplitude/frequência, a distorção não linear, a relação
sinal/ruído, o desvio máximo de modulação e o valor
da potência de saída do emissor.

3 — Os relatórios dos ensaios periódicos efectuados
devem ser arquivados e conservados por um período
de dois anos após a sua realização, de modo a estarem
disponíveis a qualquer solicitação do ICP.

19.o — 1 — Do registo diário de funcionamento de
cada estação emissora deve constar, nomeadamente:

a) As horas de arranque e paragem do funciona-
mento dos equipamentos da estação;

b) As horas de início e fim de cada programa;
c) Os períodos de interrupção anormal do funcio-

namento dos equipamentos da estação e res-
pectivas causas.

2 — O ICP pode, sempre que julgar conveniente,
requisitar para consulta e análise o registo diário de
funcionamento da estação.

3 — O diário da estação emissora de radiodifusão
pode ser inutilizado quando tenham decorrido dois anos
após o último registo nele inscrito.

20.o — 1 — Compete ao ICP proceder, a qualquer
momento, à vistoria técnica das estações de radiodifusão
licenciadas, por forma a verificar se a instalação e o
funcionamento das mesmas obedece às condições regu-
lamentares.

2 — Sempre que se verificar que a instalação não
satisfaz as condições regulamentares, será fixado, pelo
ICP, um prazo para proceder à execução das correcções
necessárias, findo o qual será efectuada nova vistoria,
só podendo a estação de radiodifusão continuar em fun-
cionamento se tiverem sido eliminadas as anomalias
verificadas.

21.o A cada estação de radiodifusão é atribuído um
indicativo, de acordo com o disposto no Regulamento
das Radiocomunicações.

22.o A potência aparente radiada das estações retrans-
missoras utilizadas na melhoria de cobertura de uma
estação emissora de âmbito local não pode exceder
17 dBW.

23.o A presente portaria entra imediatamente em
vigor.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 18 de Janeiro de 1999.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

ANEXO I

Ficha de identificação do projecto de estação emissora
de radiodifusão

Estação:

Nome:. . .
Tipo de cobertura:. . .

Instalação:

Emissor:

Local: . . .
Freguesia: . . .
Concelho:. . .
Descrição sumária: . . .

Estúdio:

Local: . . .
Freguesia: . . .
Concelho:. . .
Ligação ao emissor: . . .

Requerente:

Nome:. . .
Morada:. . .
Localidade:. . .
Telefone:. . .
Assinatura:. . .

Técnico responsável:

Nome:. . .
Morada:. . .
Localidade:. . .
Telefone:. . .
Assinatura:. . .

ANEXO II

Termo de responsabilidade

Eu, abaixo assinado,. . . (nome e categoria profissio-
nal), portador do bilhete de identidade n.o . . ., emitido
pelo Arquivo de Identificação de. . ., em. . ./ . . ./ . . ., ao
serviço de. . . (entidade), declaro que tomo toda a res-
ponsabilidade pelo projecto, instalação e regular fun-
cionamento da estação emissora de radiodifusão. . .
(designação e localização da estação), comprometen-
do-me a observar todas as disposições legais aplicáveis,
bem como as boas regras da técnica.

Data. . ./ . . ./ . . .
(Assinatura.)

ANEXO III

Ficha de identificação do projecto de estação retransmissora

Estação:

Nome:. . .
Tipo de cobertura:. . .

Instalação:

Retransmissor:

Local: . . .
Freguesia: . . .
Concelho:. . .
Descrição sumária: . . .

Emissor:

Local: . . .
Freguesia: . . .
Concelho:. . .

Requerente:

Nome:. . .
Morada:. . .
Localidade:. . .
Telefone:. . .
Assinatura:. . .
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Técnico responsável:

Nome:. . .
Morada:. . .
Localidade:. . .
Telefone:. . .
Assinatura:. . .

ANEXO IV

Relações de protecção e campos utilizáveis em radiodifusão

1 — Ondas quilométricas e hectométricas:
1.1 — Relações de protecção:
1.1.1 — Relações de protecção no mesmo canal:

30 dB para um sinal útil estável em presença de
um sinal interferente estável ou flutuante;

27 dB para um sinal útil flutuante em presença
de um sinal interferente estável ou flutuante;

8 dB para um sinal útil em presença de um sinal
interferente proveniente de um emissor da
mesma rede sincronizada.

1.1.2 — Relações de protecção no canal adjacente:
1.1.2.1 — No caso de um sinal útil estável, as relações

de protecção no canal adjacente são as seguintes:

Caso A — 9 dB se se utiliza uma fraca compressão
da modulação à entrada do emissor, tal como
ela é correntemente praticada na transmissão de
boa qualidade e quando a largura de faixa do
sinal de audiofrequência é da ordem de 10 kHz;

Caso B — 7 dB se se utiliza uma forte compressão
da modulação com a ajuda de um aparelho auto-
mático (pelo menos 10 dB superior à do caso
precedente) e quando a largura de faixa do sinal
de audiofrequência é da ordem de 10 kHz;

Caso C — 5 dB se se utiliza uma fraca compressão
da modulação e quando a largura de faixa do
sinal de audiofrequência é da ordem de 4,5 kHz;

Caso D — 0 dB se se utiliza uma forte compressão
da modulação com a ajuda de um aparelho auto-
mático e quando a largura de faixa do sinal de
audiofrequência é da ordem de 4,5 kHz.

Os valores indicados, em cada caso, só são válidos
quando se aplica a mesma compressão às emissões útil
e interferente.

Quando duas estações funcionam em canais adjacen-
tes com larguras de faixa ou compressões diferentes uti-
liza-se o valor mais elevado das suas relações de pro-
tecção correspondentes, salvo se as duas administrações
intervenientes decidem de comum acordo utilizar cada
uma a relação que corresponde ao sinal interferente.

1.1.2.2 — No caso de um sinal útil flutuante, os valores
das relações de protecção mencionadas no número ante-
rior devem ser reduzidos de 3 dB.

1.2 — Campo mínimo:
1.2.1 — O valor do campo mínimo necessário para

vencer o ruído natural nas zonas A, B e C (para 1 MHz)
é o seguinte:

+ 60 dB (uV/m) na zona A;
+ 70 dB (uV/m) na zona B;
+ 63 dB (uV/m) na zona C.

1.2.1.1 — Os limites das zonas A, B e C para as regiões
1 e 3 estão indicados na fig. 1.1.

1.2.2 — Campo utilizável:
1.2.2.1 — Os valores do campo utilizável, expressos

em decibéis (uV/m), são os indicados no quadro a seguir:

Tipo de onda Zona A Zona B Zona C

Ondas quilométricas (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 87 80
Ondas hectrométricas:

a) Onda do solo diurna . . . . . . . . . . . . . . 63 73 66
b) Onda do solo nocturna (2):

Em zonas rurais (3) . . . . . . . . . . . . . 71 81 74
Em zonas urbanas . . . . . . . . . . . . . . 77 87 80

c) Canais para emissores de fraca potên-
cia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 88 88

(1) Certas administrações consideram que um valor do campo utilizável da ordem dos
73 dB (uV/m) é apropriado para as zonas rurais não tropicais.

(2) Quando a potência do emissor é tal que a zona servida pela onda do solo é limitada
pelos desvanecimentos devidos à onda ionosférica do mesmo emissor, pode escolher-se um
valor do campo utilizável superior ao que está indicado no quadro acima.

Porém, este valor não deverá ser superior ao valor do campo da onda do solo no
limite da zona de desvanecimento.

Considera-se que a zona de desvanecimento é definida pela relação de protecção entre
a onda do solo e a onda ionosférica e é igual à relação de protecção interna de uma rede
sincronizada, ou seja, de 8 dB.

(3) Algumas administrações admitem que um valor do campo utilizável de 65 dB (uV/m)
é suficiente para as zonas rurais dos seus países.

2 — Ondas métricas:
2.1 — Relações de protecção:
2.1.1 — Relações de protecção para a radiodifusão

na faixa de frequências 87,5 MHz-108 MHz:

Relação de protecção em radiofrequência (decibéis)
para um desvio de frequência máximo de ±75kHz

Monofonia Estereofonia

Interferência
constante

Interferência
trosposférica

Interferência
constante

Interferência
trosposférica

Espaçamento entre frequências
(kHz)

0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 28 45 37
100 . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12 33 25
200 . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 6 7 7
300 . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 – 7 – 7 – 7
400 . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 – 20 – 20 – 20

As relações de protecção relativas às interferências
troposféricas garantem uma recepção satisfatória
durante 99% do tempo.

2.2 — Campo mínimo:
2.2.1 — Os valores do campo mínimo utilizável são

os seguintes:

a) Para o serviço monofónico:

70 dB (uV/m) nas grandes cidades;
60 dB (uV/m) nas zonas urbanas;
48 dB (uV/m) nas zonas rurais;

b) Para o serviço estereofónico:

74 dB (uV/m) nas grandes cidades;
66 dB (uV/m) nas zonas urbanas;
54 dB (uV/m) nas zonas rurais.

2.2.2 — Para a determinação da cobertura radioeléc-
trica do emissor pretendida utilizam-se as curvas de pro-
pagação para o serviço de radiodifusão representadas
nas figs. 2.1 e 2.2.
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Estas curvas usam como parâmetros a altura equi-
valente da antena de emissão (h1) e consideram que
a altura da antena de recepção (h2) é de 10 m acima
do solo.

2.2.2.1 — Para valores de h1 de 20 m e de 10 m podem
obter-se curvas suplementares a partir da curva de
37,5 m aplicando factores de correcção de – 5 dB e
– 11 dB, respectivamente, para distâncias até 25 km, e
de 0 dB em ambos os casos para distâncias superiores
a 250 km, com interpolação linear para as distâncias
intermédias.

2.2.2.2 — Para alturas equivalentes de h1 inferiores
a 10 m utilizam-se os valores obtidos para 10 m.

ANEXO V

Especificações técnicas de funcionamento

1 — Campo de aplicação:
1.1 — Estas especificações são aplicáveis a todos os

emissores de radiodifusão em modulação de amplitude
e em modulação de frequência.

1.2 — Sistema completo — o conjunto de equipamen-
tos e suas interligações compreendidos entre o micro-
fone e a antena de emissão.

1.2.1 — As medições para verificação das especifica-
ções técnicas num sistema completo serão efectuadas
entre os terminais de ligação do microfone ou do repro-
dutor fonoeléctrico e a antena.

1.2.2 — A determinação da resposta amplitude/fre-
quência do sistema completo não deverá incluir qual-
quer dispositivo de correcção da curva de resposta do
microfone ou do reprodutor fonoeléctrico.

2 — Emissores em modulação de amplitude:
2.1 — Resposta amplitude/frequência — a resposta

amplitude/frequência do sistema completo, em relação
à amplitude a 1000 Hz, deve satisfazer os limites
seguintes:

a) Ondas quilométricas e hectométricas:

Na faixa de frequências entre 50 Hz e
7500 Hz: ± 1 dB;

Na faixa de frequências entre 7500 Hz e
10 000 Hz: ± 1,5 dB;

b) Ondas decamétricas:

Na faixa de frequências entre 50 Hz e
7500 Hz: ± 1 dB; as medições serão efec-
tuadas às percentagens de modulação de
30%, 60% e 90%.
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2.2 — Distorção não linear — a distorção não linear
do sistema completo não deve exceder os limites
seguintes:

a) Ondas quilométricas e hectométricas — na faixa
de frequências entre 50 Hz e 10 000 Hz: 3%;

b) Ondas decamétricas — na faixa de frequências
entre 50 Hz e 7500 Hz: 5%; as medições serão
efectuadas às percentagens de modulação de
30%, 60% e 90%.

2.3 — Relação sinal/ruído — o nível de ruído do
fundo do sistema completo, em relação ao nível cor-
respondente a 100% de modulação à frequência de
1000 Hz, não deve exceder os limites seguintes:

a) Ondas quilométricas e hectométricas: – 55 dB;
b) Ondas decamétricas: – 60 dB.

2.4 — Deslocação da portadora — a variação da por-
tadora, permanente ou instantânea, devido à modulação,
não deve exceder 5% em amplitude.

As medições serão efectuadas às percentagens de
modulação de 30%, 60% e 90%, à frequência modu-
lante de 1000 Hz.

3 — Emissores em modulação de frequência:
3.1 — Emissões monofónicas:
3.1.1 — Sinal de radiofrequência — o sinal de radio-

frequência é constituído por uma portadora modulada
em frequência pelo sinal de audiofrequência com um
desvio máximo de frequência de ± 75 kHz, que se con-
sidera correspondente a 100% de modulação.

3.1.2 — Pré-acentuação — a característica de pré-
-acentuação do sinal de audiofrequência é idêntica à
curva admitância-frequência de um circuito resistência-
-capacidade em paralelo, com uma constante de tempo
de 50 ls.

Para um sinal de audiofrequência de amplitude cons-
tante à entrada, a amplitude à saída, em relação à ampli-
tude a 1000 Hz, será expressa por:

10 log 1+10-2 p2

1+10-8 p2 F2

em que F é a frequência do sinal de audiofrequência.
3.1.3 — Resposta amplitude/frequência — a resposta

amplitude/frequência do sistema completo, em relação
à amplitude de 1000 Hz, deve satisfazer os limites
seguintes:

a) Na faixa de frequências entre 40 Hz e 125 Hz:
+0,7 dB a – 2,5 dB;

b) Na faixa de frequências entre 125 Hz e 10 000 Hz:
+0,7 dB a – 0,7 dB;

c) Na faixa de frequências entre 10 000 Hz e
14 000 Hz: +1 dB a – 2,5 dB;

d) Na faixa de frequências entre 14 000 Hz e
15 000 Hz: +1 dB a – 3 dB.

Os aparelhos indicadores do valor da medição serão
precedidos de um circuito de desacentuação com uma
constante de tempo de 50 ls.

As medidas serão efectuadas às percentagens de
modulação de 30%, 60% e 90% do desvio máximo.

3.1.4 — Distorção não linear — a distorção não linear
do sistema completo não deve exceder os limites
seguintes:

a) Na faixa de frequências entre os 40 Hz e 125 Hz:
1,4%: – 37 dB;

b) Na faixa de frequências entre 125 Hz e 7500 Hz:
0,7%: – 43 dB;

c) Na faixa de frequências entre 7500 Hz e 15 000 Hz:
1%: – 40 dB.

Os aparelhos indicadores do valor da medição serão
precedidos de um circuito de desacentuação com uma
constante de tempo de 50 ls.

As medidas serão efectuadas às percentagens de
modulação de 30%, 60% e 90% do desvio máximo.

3.1.5 — Relação sinal/ruído:

a) Em modulação de frequência — o nível máximo
de ruído de fundo do sistema completo, devido
à modulação de frequência residual em ausência
de sinal de modulação, não deve ultrapassar
– 65 dB em relação ao nível correspondente a
100% de modulação à frequência de 1000 Hz.

Os aparelhos indicadores do valor da medição
serão precedidos de um circuito de desacen-
tuação com um constante de tempo de 50 ls;

b) Em modulação de amplitude — o nível de ruído
de fundo do sistema completo, devido à modu-
lação de amplitude parasita em ausência do sinal
de modulação, não deve ultrapassar – 60 dB em
relação ao nível da portadora não modulada.

3.2 — Emissões estereofónicas, sistema de frequência
piloto:

3.2.1 — Sinal de radiofrequência — o sinal de radio-
frequência é constituído por uma portadora modulada
em frequência por um sinal multiplex estereofónico, com
um desvio máximo de frequência de ±75 kHz.

3.2.2 — Sinal multiplex estereofónico — o sinal mul-
tiplex estereofónico é constituído por:

a) Um sinal M igual à semi-soma dos sinais
«esquerdo» A e «direito» B, pré-acentuado da
mesma forma que um sinal monofónico, que
modula, em frequência, a portadora principal,
com um desvio de frequência de 90% do desvio
máximo de ±75 kHz. É um sinal «compatível»,
no sentido em que a emissão estereofónica pode
ser recebida com um receptor monofónico para
o mesmo desvio máximo de frequência e a
mesma pré-acentuação;

b) Um sinal S igual à semidiferença dos sinais
«esquerdo» A e «direito» B, pré-acentuado da
mesma forma que um sinal monofónico, que
modula, em amplitude, uma subportadora de
38 kHz.

Suprimida a subportadora, a soma das faixas
laterais modulam igualmente em frequência a
portadora principal com um desvio de frequên-
cia de 90% do desvio máximo de ±75 kHz;

c) Um sinal piloto de frequência de 19 kHz, exac-
tamente metade da frequência da subportadora,
modula, em frequência, a portadora principal,
com um desvio de frequência de 8% a 10%
do desvio máximo de ±75 kHz.

3.2.3 — Sinal da faixa de base no caso de emissão
de sinais suplementares — no caso de se emitir, além
do programa monofónico ou estereofónico principal, um
programa monofónico suplementar e ou sinais de infor-
mação suplementares e no caso de um desvio máximo
de frequência de ±75 kHz, devem ser satisfeitas as
seguintes condições:

a) A inserção do programa monofónico suplemen-
tar e ou sinais de informação suplementares
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deve permitir a compatibilidade com os recep-
tores existentes, isto é, estes sinais adicionais
não devem deteriorar a qualidade de recepção
do programa principal, monofónico ou este-
reofónico;

b) O sinal de faixa de base é constituído pelo sinal
monofónico ou pelo sinal multiplex estereofó-
nico descrito anteriormente, cuja amplitude é,
no mínimo, igual a 90% do valor máximo do
sinal de faixa de base, e pelos sinais suplemen-
tares, cuja amplitude é no máximo igual a 10%
deste mesmo valor;

c) No caso de um programa monofónico suple-
mentar, a subportadora e o seu desvio de fre-
quência devem ser tais que a frequência ins-
tantânea correspondente do sinal fique com-
preendida entre 53 kHz e 76 kHz;

d) No caso de sinais de informação suplementares,
a frequência de qualquer subportadora adicio-
nal deve estar compreendida entre 15 kHz e
23 kHz ou entre 53 kHz e 76 kHz;

e) Em nenhum caso o desvio máximo da portadora
principal pelo sinal de faixa de base total deve
ultrapassar ±75 kHz.

3.2.4 — Resposta amplitude/frequência — a resposta
amplitude/frequência de cada uma das vias M, A e B
deve satisfazer os limites indicados no n.o 3.1.3.

3.2.5 — Distorção não linear — a distorção não linear
de cada uma das vias M, A e B deve satisfazer os limites
indicados no n.o 3.1.4.

3.2.6 — Relação sinal/ruído — a relação sinal/ruído
de cada uma das vias M, A e B deve satisfazer os limites
indicados no n.o 3.1.5.

3.2.7 — Diferença de ganho entre as vias A e B —
a diferença de ganho entre as vias A e B deve satisfazer
os limites seguintes:

a) Na faixa de frequências entre 40 Hz e 125 Hz —
2 dB;

b) Na faixa de frequências entre 125 Hz e 10 000 Hz —
1 dB;

c) Na faixa de frequências entre 10 000 Hz e
14 000 Hz — 2 dB;

d) Na faixa de frequências entre 14 000 Hz e
15 000 Hz — 3 dB.

3.2.8 — Diferença de fase entre as vias A e B — a
diferença de fase entre as vias A e B deve satisfazer
os limites seguintes:

a) Na faixa de frequências entre 40 Hz e 200 Hz —
segmento oblíquo entre 40o e 20o;

b) Na faixa de frequências entre 200 Hz e 4000 Hz —
20o;

c) Na faixa de frequências entre 4000 Hz e
15 000 Hz — segmento oblíquo entre 20o e 45o

3.2.9 — Diafonia linear entre as vias A e B — a dia-
fonia linear entre as vias A e B deve satisfazer os limites
seguintes:

a) Na faixa de frequências entre 40 Hz e 300 Hz:
– 36 dB;

b) Na faixa de frequências entre 300 Hz e 4000 Hz:
– 36 dB;

c) Na faixa de frequências entre 4000 Hz e 15 000 Hz:
segmento oblíquo 6 dB por oitava.

3.2.10 — Frequência do sinal piloto — a frequência
do sinal piloto não deve diferir de 19 kHz ± 2 Hz.

3.2.11 — Supressão da subportadora — a amplitude
residual da subportadora de 38 kHz não deve exceder
1% da amplitude máxima.

3.2.12 — Fase do sinal piloto em relação à subpor-
tadora — a fase relativa entre o sinal piloto e a sub-
portadora é tal que, quando o emissor é modulado por
um sinal multiplex para o qual A é positivo e B = – A,
este sinal corta o eixo dos tempos com uma inclinação
positiva cada vez que o valor instantâneo do sinal piloto
é nulo.

A tolerância de fase do sinal piloto não deve ultra-
passar ± 3o em relação à condição acima indicada.

Por outro lado, quando o sinal multiplex tem um valor
positivo, o desvio da portadora principal é igualmente
positivo.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto Regulamentar n.o 1/99

de 15 de Fevereiro

O Decreto Regulamentar n.o 4/93, de 22 de Fevereiro,
que instituiu o funcionamento da comissão para a ins-
trução dos pedidos de indemnização às vítimas de crimes
violentos, estabelece, no artigo 9.o, que o presidente
da comissão é nomeado, de preferência, de entre juízes
do tribunal da relação e exerce as suas funções em comis-
são de serviço.

Assim tem sempre ocorrido, com notórias vantagens
para a comissão, presidida por magistrados judiciais par-
ticularmente qualificados.

Não obstante o crescente número de processos em
instrução, a experiência dos seus membros e a própria
repetição dos casos a apreciar aconselham a que as fun-
ções de presidente possam ser exercidas em acumulação
com as do lugar de origem, com redução de serviço.

Visa-se, por este meio, evitar que os magistrados se
afastem, durante anos, do contacto com a sua vida pro-
fissional originária, com reflexos, ainda, na sua apre-
ciação curricular. Deixa-se, no entanto, ao presidente
da comissão a iniciativa de requerer o exercício de fun-
ções em tempo parcial.

Assim:
Ao abrigo do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 423/91,

de 30 de Outubro, e nos termos da alínea c) do
artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único

O artigo 9.o do Decreto Regulamentar n.o 4/93, de
22 de Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As funções a que se refere o número anterior

podem ser exercidas, a requerimento do interessado,
em acumulação com as do lugar de origem, com redução
de serviço.


